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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ
Of. nº 596/2022 –GPMX. 


          Xangri-Lá, 21 de setembro de 2022.

Sr. Presidente:


Ao cumprimentá-lo cordialmente, dirijo-me à Vossa Excelência para encaminhar-lhe VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 125/2022, conforme razões expostas em anexo, forte no inciso V do artigo 61 da Lei Orgânica.


Atenciosamente.

CELSO BASSANI BARBOSA
Prefeito Municipal

Adalcir Rodrigues
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
Xangri-Lá/RS.
Razões do Veto
DA TEMPESTIVIDADE
O Projeto de Lei 125/2022 que “Institui, no âmbito municipal, o Programa Mulher Viva, destinado ao apoio na geração de emprego e renda às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.”, foi enviado desta Egrégia Casa aprovado no dia 05 de setembro de 2022 e recebido pelo Executivo no dia 06 de setembro de 2022 a fim de sanção.
Conforme disposto no § 1º do art. 55 da Lei Orgânica o veto encontra-se dentro do prazo de 15 dias úteis:
Art. 55 Os projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal serão enviados ao Prefeito que, aquiescendo, os sancionará.
§ 1º Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara Municipal os motivos do veto.

Diante do exposto, o presente veto é tempestivo.
DA LEGALIDADE
Trata-se de Projeto de Lei que “Institui, no âmbito municipal, o Programa Mulher Viva, destinado ao apoio na geração de emprego e renda às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.”,
A matéria se ajusta à competência legislativa local, pois indiscutível seu interesse para a sociedade. Entretanto, analisando o Projeto de Lei, verifica-se que se trata de matéria administrativa, e sua implementação é atribuição do Poder Executivo, pois a ele cabe a função de gestão dos interesses do Município, por meio de suas Secretarias e órgãos, no que se incluem o desenvolvimento das políticas públicas e programas criados por Lei.
Se observa no presente Projeto a previsão do art. 4º, que vincula a atribuição do programa à Secretaria Municipal de Assistência Social, e demais secretarias correlatas, partes integrantes da estrutura administrativa do Executivo, havendo clara criação de atribuição a mesma, que terá que executar o disposto no art. 3º e 5º do Projeto de Lei.
Em que pese louvável a iniciativa, em nome do princípio da independência dos Poderes, é de iniciativa privativa do Executivo, leis que disponham sobre criação de atribuições de seus órgãos, nos termos do art. 10 e 60, II, "d", da Constituição Estadual.
Também é de ser ressaltada a vedação à edição de leis meramente autorizativas, as quais, na definição de Sérgio Resende de Barros (BARROS, Sérgio Resende de. “Leis” autorizativas. Revista do Instituto de Pesquisas e Estudos, Bauru, n. 29, pp. 259-265, ago./nov. 2000.):
Autorizativa é a ‘lei’ que – por não poder determinar – limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar atos que já lhe estão autorizados pela Constituição, pois estão dentro da competência constitucional desse Poder. O texto da “lei” começa por uma expressão que se tornou padrão: ‘Fica o Poder Executivo autorizado a...’. O objeto da autorização – por já ser de competência constitucional do Executivo – não poderia ser ‘determinado’, mas é apenas ‘autorizado’ pelo Legislativo. Tais ‘leis’, óbvio, são sempre de iniciativa parlamentar, pois jamais teria cabimento o Executivo se autorizar a si próprio, muito menos onde já o autoriza a própria Constituição. Elas constituem um vício patente.
Assim, não se pode autorizar o Executivo a exercer função que já lhe é constitucionalmente conferida, sob pena de se ter uma verdadeira lei didática, algo incompatível com o próprio instrumento da lei e com o princípio da legalidade (art. 5º, II), e também de se editar uma lei inócua e desprovida de qualquer efeito prático.
Face ao exposto nos termos do § 1º do artigo 55 da Lei Orgânica veto total da presente lei. Por tais razões, saudando respeitosamente, confio no acatamento do VETO TOTAL dos nobres integrantes desta Casa Legislativa.
Xangri-Lá, 21 de setembro de 2022.
CELSO BASSANI BARBOSA
Prefeito Municipal

